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Cãma Municipal 
Estância Turistica de 
Ibiúna - SP. 

A cerimônia será realizada no dia 19 de março de 2026, às 19h30h - Câmara Municipal de Itapetininga. 

Segue convite anexo. 

Pedimos a confirmação de sua presença ou a indicação de um representante. 

[a /X x a © te 

Câmara lbiúna <camaraibiunacamaraibiuna.sp.gov.br> 

CONVITE 
1 mensagem 

Coordenadoria Regional de Itapetininga <dr2-derder.sp.gov.br> 
Para: faIeibiuna.spieg.br  <fale@ibiuna.sp.leg.br> 

11 de março de 2026 às 16:00 

Prezado(a) Senhor(a), 

Temos a honra de convidar Vossa Senhoria pata a realização da Sessão Solene de concessão do Título de Cidadão Itapétiningano ao Senhor 

Sergio Henrique Codelio Nascimento, Presidente do DER, e ao Senhor Marcos Armando Cardoso, Coordenador Geral Regnal de Itapetininga. 

Atenciosamente, 

Eng° Danilo José de Almeida Rosa 
Coordenador de Conservação e Operações Viárias - CO.2 

Coordenadoria Geral Regional de Itapetininga - CGR.2 

sc2-der@der.sp.gov.br  1 15 3271-7100 ramal 7127 

R. General Carneiro, 196 - Centro - ItapetinInga - SP 
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Câmara Municipal de Itapetininga 

CONVITE 

A Câmara Municipal de Itapetininga convida V.S.a e família para a realização da Sessão Solene de 

concessão do Título de Cidadão l tape tningano ao senhor Sergio Henrique Codeilo Nascimento e ao 

senhor Marcos Armando Cardoso, no dia 19 de março de 2026, às 19h30, no Plenário desta Casa. 
(Decretos Legislativos de autoria do vereador Giiiiherme Luís Morelti) 

ANDRÉ LUIZ BUENO 
Presidente da Câmara Municipal de Itapetininja 

A CERIMÔNIA SERÁ TRANSMITIDA PELA TV CÂMARA ITAPETININGA CANAL 03 



Câmara Municipa' 
Estância Tunstica de 

lbiúna SP. 

!bú P 
Câmara Ibiúna <camaratbtunã iii üàv.br> 

Congratulações - lbiúna - 04/03/2026 - Deputado Jorge Caruso 
1 mensagem 

Ofícios DAMD <oficiosdamd©al.sp.gov.br> 4 de março de 2026 às 16:55 
Para: Prefeitura Municipal de lbiúna <gabineteibiuna.sp.gov.br>. Câmara Municipal de lbiúna 
<camaraibiuna©camaraibiuna.sp.gov.br> 

Excelentíssimos Srs. Prefeito(a) e Presidente da Câmara, 

Encaminho a Vossas Excelências Requerimento de Congratulações apresentado a esta Assembleia, cuja 

cópia encontra-se anexada a esta mensagem. 

ANDRÉ DO PRADO 

REQ_4762026.pdf 
203K 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
do Estado de São Paulo 

1,1 PODER LEGISLATIVO 

Requerimento n° 476/2026 

Processo Número: 4846/2026 1 Data do Protocolo: 26/02/2026 13:45:16 

REQUERIMENTO DE CONGRATULAÇÕES 

Autenticar documento em http:f/sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade  
com o identificador 3200350037003900320037003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 40, 11 da Lei 14.063/2020. 



REQUERIMENTO 

REQUEIRO, nos termos do artigo 165 do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um 
voto de congratulações pela passagem do aniversário do município de lbiúna. 

JUSTIFICATIVA 

Parabenizando a laboriosa e hospitaleira população de lbiúna e dignas autoridades, apresento, através da 
presente propositura, minhas homenagens pelo transcurso de mais um aniversário. 

Jorge Caruso 

Autenticar documento em http://sempapekal.sp.gov.br/autenticidade  
com o identificador 3200370039003100370039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 40,  11 da Lei 14.063/2020. 
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